
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
Estado do RONDÔNIA 

 
 
 Termo de aditivo n° 1 Termo do contrato nº.85/2021, objetivando a Ampliação da 
Escola Machado de Assis (construção de 03 salas de aula e 01 Refeitório) no município 
de Nova Brasilândia D'Oeste-RO. decorrente de Tomada de Preços n° 10/2020, que 
entre si celebram PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE e a 
MARA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP inscrita no CNPJ sob nº. 
21.777.355/0001-61. aditivam o contrato na importância de R$ 35.522,99 (trinta e cinco 
mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) nos termos da Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Art. 65 I, § 1º - Lei nº 8666/93. 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste 07 de outubro de 2021. 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MARA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP inscrita no CNPJ sob nº. 
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Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 077/CPL/2021
Edital Nº: 088/CPL/2021
Processo Administrativo nº GI – 465/2021
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 010/GAB/2021 
de 13 de Janeiro de 2021, torna público que realizará a Lici-
tação na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 
e será julgado Menor Preço por ITEM/LOTE, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/00 
n°5.450/05 e n°10.024/19, decretos Municipais nº083/GP/07, 
n°189/GAB/2017 e 092/GAB/2020, de 07 de julho de 2020, 
e a lei geral municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, também a lei comple-
mentar nº 123/2006, combinando com a lei complementar 
nº 147/2014. Para atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos – SEMOSP. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviço (confecção de contêiner) 
para armazenamento de resíduos sólidos na área rural do 
Município de Teixeirópolis/RO. Estimado no valor total de 
R$ 25.996,66 (vinte e cinco mil e novecentos e noventa e seis 
reais e sessenta e seis centavos). Processo administrativo nº 
GI – 465/2021, será realizada no dia 08/11/2021, com início 
às 10h00min horário de Brasília – DF, local www.licitanet.
com.br. Informações complementares: O edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados no site supracitado ou na sala 
de licitações da prefeitura municipal de Teixeirópolis - RO, 
situada à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de segunda à sexta 
feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min 
às 13h00min, ou pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para 
maiores informações através do telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 21 de Outubro de 2021.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 011/GAB/2021 de 06/01/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
ALVORADA DO OESTE – RO

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL

Av. São Paulo – 5209 – Centro – CEP: 76.930-000 – Fone (69) 3412-2262
E-mail: saae@alvoradadooeste.ro.gov.br

2º REALINHAMENTO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2021
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N°001/2021.

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO – RO, Nesta Autarquia, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o
nº 63.78.804/0001-31, com sede na Avenida São Paulo, 5209 – Jardim Oriente, neste ato representado pelo Superintendente em
exercício, Senhor Fernandes Jose de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 665.296.542-91, residente e
domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente Contratante e de outro lado, a empresa M.C DE ALMEIDA EIRELI-
EPP -, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 5554, Centro, Alvorada do Oeste - RO, 76930-000, inscrita no CNPJ sob nº
26.123.742/0001-46, doravante denominada CONTRATADA, considerando  com  a Lei Federal nº 8.666/93 artigo 65, inciso
II, alínea "d", resolvem firmar o presente 2º REALINHAMENTO  DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO Nº 002/SAAE/2021, mediante
cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por finalidade o aumento do valor do item da ARP nº 002//2021, para manter o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o qual tem por objeto, OLEO DIESEL COMUM, em que foi negociado no Pregão
eletrônico nº 001/CPL/2021 o preço unitário do 1° realinhamento de R$ 5,02 (Cinco Reais e Dois Centavos) , respectivamente o
preço que será modificado conforme pedido da empresa, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os preços unitários do 2º REALINHAMENTO DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO Nº 002/SAAE/2021,
que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente passará a ser o seguinte:

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo entra em vigor na data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem em vigor e aqui ratificadas as demais regras e especificações constantes ATA DE
REGISTRO Nº 002/SAAE/2021, as quais não tenham sido expressamente modificadas por este Instrumento, cuja ratificação é feita
pelas partes.

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, lavrou-se o presente instrumento, que vai devidamente assinado pelas
partes Contratantes.

Alvorada d’Oeste/RO, 21 de outubro de 2021.

SOLANGE CARDOSO DE OLIVEIRA
COMPRAS E LICITAÇOES

_________________________________________________________________________
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alvorada do Oeste – RO
FERNANDES JOSE DE OLIVEIRA
Superintendente do Saae

________________________________________________________________________
Empresa: M.C DE ALMEIDA EIRELI-EPP Detentor
Representante legal da Empresa

Item Produto Unid. Quant. Preço do Pregão 1°
realinhamento

Porcentagem
Aumento

Valor Negociado
com Aumento

Marca

01 DIESIL COMUM LITROS 3.500 5,02 5,3% 5,28 Equador

ESTADO DE RONDÔNIA
ALVORADA DO OESTE – RO

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL

Av. São Paulo – 5209 – Centro – CEP: 76.930-000 – Fone (69) 3412-2262
E-mail: saae@alvoradadooeste.ro.gov.br

1º REALINHAMENTO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2021
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N°001/2021

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO – RO, Nesta Autarquia, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 63.78.804/0001-31, com sede na Avenida São Paulo, 5209 – Jardim
Oriente, neste ato representado pelo Superintendente em exercício, Senhor Fernandes Jose de Oliveira,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 665.296.542-91, residente e domiciliado nesta cidade, a
seguir denominada simplesmente Contratante e de outro lado, a empresa PIT STOP AUTO POSTO
LTDA-ME -, com sede na Avenida Café Filho, nº 4978, Centro, Alvorada do Oeste - RO, 76930-000,
inscrita no CNPJ sob nº 26.123.742/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, considerando com
a Lei Federal nº 8.666/93 artigo 65, inciso II, alínea "d", resolvem firmar o presente 1º REALINHAMENTO
DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO Nº 002/SAAE/2021, mediante cláusulas e condições a seguir
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por finalidade o aumento do valor do item da ARP nº
001//2021, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o qual tem por objeto, Gasolina
Comum, em que foi negociado no Pregão eletrônico nº 001/CPL/2021 o preço unitário de R$ 5.95
(Cinco Reais e Noventa Cinco Centavos) , respectivamente o preço que será modificado conforme
pedido da empresa, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os preços unitários do 1º REALINHAMENTO DE PREÇOS A ATA DE
REGISTRO Nº 001/SAAE/2021, que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente passará a
ser o seguinte:

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo entra em vigor na data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem em vigor e aqui ratificadas as demais regras e especificações
constantes ATA DE REGISTRO Nº 001/SAAE/2021, as quais não tenham sido expressamente
modificadas por este Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes.

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, lavrou-se o presente instrumento, que vai
devidamente assinado pelas partes Contratantes.

Alvorada d’Oeste/RO, 29 de setembro de 2021.

SOLANGE CARDOSO DE OLIVEIRA
COMPRAS E LICITAÇOES

Item Produto Unid. Quant. Preço do
Pregão

Porcentag
em

Aumento

Valor
Negociado

com Aumento

Marca

01 Gasolina Comum LITROS 4.721,
99 4,95 0,41% 6,36 IPIRANGA

ESTADO DE RONDÔNIA
ALVORADA DO OESTE – RO

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL

Av. São Paulo – 5209 – Centro – CEP: 76.930-000 – Fone (69) 3412-2262
E-mail: saae@alvoradadooeste.ro.gov.br

1º REALINHAMENTO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2021
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N°001/2021

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO – RO, Nesta Autarquia, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 63.78.804/0001-31, com sede na Avenida São Paulo, 5209 – Jardim
Oriente, neste ato representado pelo Superintendente em exercício, Senhor Fernandes Jose de Oliveira,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 665.296.542-91, residente e domiciliado nesta cidade, a
seguir denominada simplesmente Contratante e de outro lado, a empresa PIT STOP AUTO POSTO
LTDA-ME -, com sede na Avenida Café Filho, nº 4978, Centro, Alvorada do Oeste - RO, 76930-000,
inscrita no CNPJ sob nº 26.123.742/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, considerando com
a Lei Federal nº 8.666/93 artigo 65, inciso II, alínea "d", resolvem firmar o presente 1º REALINHAMENTO
DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO Nº 002/SAAE/2021, mediante cláusulas e condições a seguir
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por finalidade o aumento do valor do item da ARP nº
001//2021, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o qual tem por objeto, Gasolina
Comum, em que foi negociado no Pregão eletrônico nº 001/CPL/2021 o preço unitário de R$ 5.95
(Cinco Reais e Noventa Cinco Centavos) , respectivamente o preço que será modificado conforme
pedido da empresa, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os preços unitários do 1º REALINHAMENTO DE PREÇOS A ATA DE
REGISTRO Nº 001/SAAE/2021, que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente passará a
ser o seguinte:

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo entra em vigor na data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem em vigor e aqui ratificadas as demais regras e especificações
constantes ATA DE REGISTRO Nº 001/SAAE/2021, as quais não tenham sido expressamente
modificadas por este Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes.

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, lavrou-se o presente instrumento, que vai
devidamente assinado pelas partes Contratantes.

Alvorada d’Oeste/RO, 29 de setembro de 2021.

SOLANGE CARDOSO DE OLIVEIRA
COMPRAS E LICITAÇOES

Item Produto Unid. Quant. Preço do
Pregão

Porcentag
em

Aumento

Valor
Negociado

com Aumento

Marca

01 Gasolina Comum LITROS 4.721,
99 4,95 0,41% 6,36 IPIRANGA

SERVIÇOS

Obras para conserto de galeria danificada 
iniciaram imediatamente pelo DER

DER intensifica recuperação 
de galeria da Rodovia 133

(Da Redação) O 
Governo de Ron-
dônia, por meio do 
Departamento Esta-
dual de Estradas de 
Rodagem e Trans-
portes (DER), atua 
em todos os pontos 
e rodovias estaduais, 
com as 14 residên-
cias e as cinco usi-
nas de asfalto atuan-
do em várias frentes 
de serviços das ro-
dovias de Rondônia. 

Na rodovia 133 
no quilometro 17, 
entre os municípios 
de Theobroma e 
Vale do Anari, foi 
constatado que uma 
galeria estava preo-
cupando os usuários 
da estrada. 

E neste sentido, 
houve a intervenção 
imediata do DER 
para a restauração 
do conduto de con-
creto.

Foto- Valdecy Santos - Secom

O  ge ren te  da 
Usina de Asfalto de 
Jaru, João Paulo, 
ressalta que uma 
parte da ala da ga-
leria soltou e esta-
va infiltrando água 
ao redor, causando 
erosão. 

O aterro estava 
escorrendo, sendo 

levado com a força 
da enxurrada e com 
isso, o asfalto pode-
ria ser comprometi-
do deixando a rodo-
via intrafegável.

“Esse problema 
na galeria foi relata-
do por moradores da 
região, de imediato 
foi feito contato com 

o coordenador das 
Usinas de asfalto, 
Sávio Ricardo que 
pediu para que uma 
equipe fosse até o 
local para verificar 
o problema e solu-
cionar”, disse João 
Paulo. Com infor-
mações de Antonia 
Lima - Secom

ALVORADA DO OESTE

Laerte entrega equipamentos para AAPA
(Da Redação) 

Implementos agrí-
colas foram adqui-
ridos por meio de 
emenda de R$ 265 
mil destinada pelo 
parlamentar para 
atender a Associa-
ção dos Agriculto-
res e Piscicultores 
do município.

Implementos

Na última se-
mana, o deputa-
do Laerte Gomes 
(PSDB), entregou 
implementos agrí-
colas para aten-

d e r  A s s o c i a ç ã o 
dos Agricultores 
e Piscicultores de 
Alvorada D’Oeste 
(AAPA), localiza-
da na Linha TN 
09, no Km 17 do 
município.

Emenda 
parlamentar

Os equipamen-
tos foram adquiri-
dos por intermédio 
de emenda parla-
mentar de autoria 
do deputado, no 
valor de R$ 265 
mil. A entrega dos 

implementos acon-
teceu durante o Dia 
Especial sobre Pis-
cicultura, realizado 
pelo Governo do 
Estado, por meio 
da Secretaria de 
Estado da Agri-
cultura (Seagri).A 
Aapa recebeu uma 
colhedeira para si-
lagem, duas colhe-
doras de forragem 
e quatro carretas 
agrícolas. De acor-
do com o deputa-
do, com os equipa-
mentos ajudarão os 
produtores rurais a 
trabalharem com 

um custo menor.
“E com isso, au-

menta-se a renda 
dos produtores e, 
consequentemente, 
eles gastam mais 
na cidade”, desta-
cou o parlamentar. 

O  ag r i cu l to r, 
Romeu Portolan 
agradeceu o depu-
tado pela iniciati-
va de estar sempre 
alavancando o se-
tor produtivo, tanto 
de Alvorada como 
em demais regiões 
de Rondônia. 

Com informa-
ções da Assessoria.
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Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 067/SEMAF/2021
Processo nº 1605-1/SEMAF/2021 
Pregão Eletrônico nº 029/CPL/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada 
d’Oeste
Detentor: SILVA SOUZA & OLIVEIRA 
LTDA - ME
Objeto: Formação de registro de preços para 
futura e eventual Contratação de empresa espe-
cializada em confecção e aplicação de adesivo 
automotivo tendo a finalidade de adesivar os 
veículos oficiais pertencentes à Prefeitura Mu-
nicipal de Alvorada d’Oeste-ro. Na tipologia 
deverá ser usada apenas as fontes das famílias 
“myriad pro - black” e “myriad pro - bold 
condensed” nos campos de textos. A colocação 
da logomarca do veiculo com recorte digital e 
impressão digital em vinil adesivo calandrado 
polimérico de 0,8 mm com durabilidade de 3 
anos. Deverão constar 1 kit de adesivos: (portas 
lateral esquerda e direita, medindo: 60x50cm; 
logan da prefeitura, medindo: 15x20cm; traseira 
com escrita: uso exclusivo em serviço, medin-
do: 0,80 x 7cm, com inclusão do numero de 
telefone da ouvidoria do município, medindo: 
15x20cm), para fins de Registro de Preços, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições complementares 
descritas nos anexos deste edital.
Valor Global R$ 16.125,00 (dezesseis mil e 
cento e vinte e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 21/10/2021
Assinam: 
Vanderlei Tecchio – Prefeito Municipal 
Adriano Alves Franco - Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda – Interveniente
Izair Cuêvas Ferreira - Secretário Municipal de 
Saúde – Interveniente
Evandro Paulo Carneiro - Secretário Municipal 
de Educação – Interveniente
Marleide Eliane Cavalheiro Morandi - Secre-
tária Municipal de Assistência Social – Inter-
veniente
Luiz Cesar Timóteo da Silva - Secretário Mu-
nicipal de Obras e Urbanismo – Interveniente
João Luiz Alves de Souza - Secretário Munici-
pal de Agricultura – Interveniente
Adam Alcântara - Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo – Interveniente
SILVA SOUZA & OLIVEIRA LTDA - ME 
– Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

EXTRATO DO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
CONTRATO Nº007/2021 
PROCESSO Nº 257/SEMSAU/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COSTA 
MARQUES/RO 
CONTRATADA: NEIANDER STORSH 
EIRELI – ME

OBJETO: acréscimo na prestação de servi-
ços referente à troca de cobertura do Hospital 
Municipal de Costa Marques e prorrogação 
do prazo estipulado no contrato nº 007/2021, 
com fundamento nos artigos 57, inciso II e 
artigo 65, inciso I, alínea “b”, ambos da Lei 
nº8666/1993.

Valor do acréscimo de serviços: R$ 
18.312,95 (dezoito mil e trezentos e doze 
reais e noventa e cinco centavos)

Do Prazo: O prazo fica prorrogado pelo 
período de 30 (trinta) dias. 
DO FORO: Comarca de Costa Marques
DATA: 01/10/2021

Publique-se,
Registre-se.

Costa Marques/RO, 01 de outubro de 2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/CPL/2021
PROCESSO Nº 1747-1/SEMAF/2021
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/
RO, por seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Nº 006/GAB/2021, torna público que rea-
lizará Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO COM PARTICIPA-
ÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, fica 
estabelecido a preferência na contratação 
de empresas localizadas no município de 
ALVORADA D’OESTE, até o limite de 
10% acima do melhor preço válido, caso 
não houver ME/EPP/MEI no município o 
beneficio se estenderá aos municípios que 
fazem parte da MICROREGIÃO, ou seja, 
Ji-Paraná, São Miguel do Guaporé, Urupá, 
Nova Brasilândia D´ Oeste e Presidente 
Médici e MESORREGIÕES de Rondônia, 
conforme a (Lei Municipal 878/2017 Art. 
1º); (Lei Complementar 123/2006 Arts. 47º, 
p.u e 49º, I; II; III; IV e V); (Lei. 147/2014 
Art. 48º, I) e (Decreto 8538/2015 Art. 9º, I), 
PODERÁ PARTICIPAR outros municípios 
do Estado de Rondônia, abrangendo as 
MESORREGIÕES bem como empresas de 
outros Estados cientes da preferência da MI-
CRORREGIÃO, do tipo menor preço, e será 
julgado pelo menor preço por ITEM, nos 
termos da Lei nº 10.520/02 Decreto Federal 
10.024/19, Decreto Federal 7.892/13, Decre-
to Estadual 18.340/13, Decreto Municipal nº 
27/07, aplicando-se subsidiariamente a lei nº 
8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e Lei Complemen-
tar 147 de 07 de agosto de 2014 e no que 
couber Decreto 8.538/2015, para atender 
as Secretarias.

DO OBJETO: Formação de Registro de 
Preços para futura e eventual contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços 
de Borracharia da Frota de veículos e 
maquinários do Município, para fins de 
Sistema de Registro de Preço, por um perí-
odo de 12 (doze) meses, pois irá atender as 
necessidades das Unidades Administrativas 
de Alvorada d’Oeste/RO, pelo período de 12 
(doze) meses, valor estimado: R$ 209.103,02 
(Duzentos e nove mil cento e três reais e 
dois centavos), conforme especificações 
e condições complementares descritas nos 
Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia:    
04/11/21 às 08:55 hs.
Abertura das propostas 04/11/21 às 09:00 
hs.
Inicio do pregão: 04/11/21 às 09:30 hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo 
Nº 1747-1/SEMAF/2021.

Maiores Informações serão fornecidas de se-
gunda a sexta-feira, no horário das 08h00min 
às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, 
sito a Avenida Marechal Deodoro nº 4695 
– Bairro: três poderes, através do telefone 
nº (0xx69) 3412-2647 ou pelo site www.
alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser 
adquirido o Edital completo e seus anexos.

Alvorada d’Oeste – RO,
21 de outubro de 2021.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ
PREGOEIRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 087/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1-12442/2021/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de sua Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, Decreto nº 15.710/2021, torna público 
que o Processo nº 1-12442/2021/SEMED, 
cujo objeto é a Contratação da palestrante 
e professora Silvânia Gregório Carlos para 
ministrar a palestra com a temática “Educa-
ção na Atualidade: desafios, perspectivas e 
possibilidades”, a ser realizada no dia 25 de 
outubro de 2021, a fim de atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, teve INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO de acordo com o Inciso II, do 
art. 25 e art. 13, inciso VI da Lei 8666/93, em 
favor de: SILVÂNIA GREGÓRIO CARLOS, 
portadora do CPF sob o nº 203.516.232-72, 
no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

Ji-Paraná, 14 de outubro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL
Decreto n. 15.710/2021

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 0126/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO
N. 1-7021/2021 – FCJP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, atra-
vés de sua Pregoeira Oficial, Decreto nº 
16.004/2021, realizará licitação, na modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vantajo-
sa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, 
do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviço de show pirotécnico para atender os 
eventos da Fundação Cultural - FCJP. Valor 
total estimado: R$ 122.666,67 (cento e vinte 
e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). Data de Abertura: 
08/11/2021. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 21 de outubro de 2021.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/2021

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ABANDONO DE EMPREGO
A Empresa, DISTRIBOI INDÚSTRIA 
COMERCIO E TRANSPORTE DE 
CARNE BOVINA LTDA inscrita no CNPJ: 
22.882.054/0003-22, localizada na Avenida 
Brasil, N° 5930, Bairro Habitar Brasil, nesta 
cidade de Ji-Paraná solicita o comparecimen-
to do funcionário Sr. JOAO VICTOR DOS 
SANTOS EUZEBIO, portador da CTPS n.º 
85275/00361-RO, para que apresente motivo 
que impede seu comparecimento ao trabalho. 
Caso contrário, fica considerada sua atitude 
como ato de renúncia ao cargo, ficando V. Sª. 
Demitido por abandono de emprego, na for-
ma do dispositivo citado na CLT, nos termos 
do artigo 482, alínea I, restando consignado 
o prazo de 24 (vinte e quatro horas) a contar 
desta para que reinicie suas atividades ou 
justifique, no mesmo prazo.

ABANDONO DE EMPREGO
A Empresa, DISTRIBOI INDÚSTRIA 
COMERCIO E TRANSPORTE DE 
CARNE BOVINA LTDA inscrita no CNPJ: 
22.882.054/0003-22, localizada na Avenida 
Brasil, N° 5930, Bairro Habitar Brasil, nesta 
cidade de Ji-Paraná solicita o comparecimen-
to do funcionário Sr. WALEX FABRICIO 
FERREIRA ALVES, portador da CTPS 
n.º 6714164/00050 RO, para que apresente 
motivo que impede seu comparecimento ao 
trabalho. Caso contrário, fica considerada 
sua atitude como ato de renúncia ao cargo, 
ficando V. Sª. Demitido por abandono de em-
prego, na forma do dispositivo citado na CLT, 
nos termos do artigo 482, alínea I, restando 
consignado o prazo de 24 (vinte e quatro 
horas) a contar desta para que reinicie suas 
atividades ou justifique, no mesmo prazo.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO COM

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE 
O Sr. RIDAJ SOUSA SILVA, registrado sob 
o CPF: 002.460.682-05, torna público que 
requereu a SEDAM – Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Ambiental, na data de 
21/10/2021, RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO COM ALTERAÇÃO 
DE TITULARIDADE, processo número 
1801/09194/2009, para empreendimento 
de piscicultura instalado à Linha 84, km 
06, Lote 30, Gleba 20-V, no município de 
Mirante da Serra.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGA DE DIREITO E USO DE 

RECURSOS HIDRICOS COM
ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE 

O Sr. RIDAJ SOUSA SILVA, registrado sob o 
CPF: 002.460.682-05, torna público que reque-
reu a SEDAM – Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Ambiental, na data de 21/10/2021, 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE DIREITO 
E USO DE RECURSOS HIDRICOS COM 
ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE, para 
empreendimento de piscicultura instalado à 
Linha 84, km 06, Lote 30, Gleba 20-V, no 
município de Mirante da Serra.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGA DE DIREITO E USO

DE RECURSOS HIDRICOS 
O Sr. RIDAJ SOUSA SILVA, registrado sob o 
CPF: 002.460.682-05, torna público que requereu 
a SEDAM – Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Ambiental, na data de 21/10/2021, 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE DIREITO E 
USO DE RECURSOS HIDRICOS, para empre-
endimento de piscicultura instalado à Linha 84, 
km 07, Lote 60/62, Gleba 20-U, no município de 
Mirante da Serra.

RECEBIMENTO DE LICENÇA
MUNICIPAL PRÉVIA (LMP)

DS PREPARAÇÃO DE CONCRETOS 
E ARGAMASSA INSDUSTRIALIZADA 
EIRELI (Concreto – Concreto Usinado), 
localizado na Avenida Projetada A n°    2593 
(Lote 207 e 230 – Quadra 04 - Loteamento 
Complexo Empresarial Pedro Stecca) Bairro: 
Castelinho, Cidade: Cacoal/RO com o CNPJ: 
nº 43.094.430/0001-22, torna público que 
recebeu da SEMMA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Cacoal a Licença Mu-
nicipal Prévia – LMP nº 065/SEMMA/2021 
com vencimento: 24/03/2022 referência ao 
Processo: 127/2021  para a atividade:  Pre-
paração de massa de concreto e argamassa 
para construção.

  
RECEBIMENTO DE LICENÇA

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO (LMI)
DS PREPARAÇÃO DE CONCRETOS 
E ARGAMASSA INSDUSTRIALIZADA 
EIRELI (Concreto – Concreto Usinado), 
localizado na Avenida Projetada A n°    2593 
(Lote 207 e 230 – Quadra 04 - Loteamento 
Complexo Empresarial Pedro Stecca) Bairro: 
Castelinho, Cidade: Cacoal/RO com o CNPJ: 
nº 43.094.430/0001-22, torna público que 
recebeu da SEMMA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Cacoal a Licença 
Municipal de Instalação – LMI nº 071/
SEMMA/2021 com vencimento: 24/03/2022 
referência ao Processo: 127/2021  para a 
atividade:  Preparação de massa de concreto 
e argamassa para construção.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/PMNBO/2021 

PROCESSO Nº 1479/2021 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: E A CIRINO AR CONDICIONADOS - ME 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente Contrato é:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Manutenção preventiva, com higienização, em aparelho de ar 

condicionado tipo split com capacidade de 24.000 btus, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive filtros, remontagem e 
reinstalação 

7 R$ 257,19 R$ 1.800,33 

2 Manutenção preventiva, com higienização, em aparelho de ar 
condicionado tipo split com capacidade de 12.000 btus, com retirada, 
desmontagem, limpeza de componentes, inclusive filtros, remontagem e 
reinstalação 

10 R$ 169,01 R$ 1.690,10 

3 Serviço de recarga de gás em ar condicionado tipo split de 24.000 btus 7 R$ 318,43 R$ 2.229,01 
4 Serviço de recarga de gás em ar condicionado tipo split de 12.000 btus 10 R$ 254,74 R$ 2.547,40 

São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua transcrição, a proposta do CONTRATADO, o edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo nº 
154/2021 e Processo Administrativo no 1479/2021. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 8.266,84 (Oito mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme consta no Pregão Eletrônico Nº 26/2021. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da 
fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o recebimento definitivo do objeto. O pagamento 
será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 
8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.002. Secretaria Municipal de Administração e fazenda 
Programa trabalho 04.122.0006.2.022 Manutenção da secretaria de administração e fazenda 
Natureza da Despesa  3.3.9.0.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Desdobramento  17 00 Manutenção e conservação de maquinas e equip 
Fonte de Recurso  10000000 Recursos Livres 

Nota de Empenho n° 1760/2021. 
DA VIGÊNCIA 
O Contrato terá a vigência de 180 (Cento e oitenta) dias. Prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 146/2021 anexado ao processo administrativo nº 154/2021 e n° 
1479/2021. 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente 
Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
DATA: 20.10.2021. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/PMNBO/2021 

PROCESSO Nº 1475/2021 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: E A CIRINO AR CONDICIONADOS - ME 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente Contrato é:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COM HIGIENIZAÇÃO, EM 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT COM 
CAPACIDADE DE 30.000 BTUS, COM RETIRADA, 
DESMONTAGEM,LIMPEZA DE COMPONENTES, 
INCLUSIVE FILTROS, REMONTAGEM E REINSTALAÇÃO  

50 R$ 269,44 R$ 13.472,00 

2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COM HIGIENIZAÇÃO, EM 
APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT COM 
CAPACIDADE DE 24.000 BTUS, COM RETIRADA, 
DESMONTAGEM, LIMPEZA DE COMPONENTES, 
INCLUSIVE FILTROS, REMONTAGEM E REINSTALAÇÃO 

6 R$ 257,19 R$ 1.543,14 

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COM HIGIENIZAÇÃO, EM 
APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT COM 
CAPACIDADE DE 12.000 BTUS, COM RETIRADA, 
DESMONTAGEM, LIMPEZA DE COMPONENTES, 
INCLUSIVE FILTROS, REMONTAGEM E REINSTALAÇÃO 

8 R$ 169,01 R$ 1.352,08 

4 SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT DE 30.000 BTUS 

30 R$ 357,62 R$ 10.728,60 

5 SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT DE 24.000 BTUS 

6 R$ 318,43 R$ 1.910,58 

6 SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT DE 12.000 BTUS 

8 R$ 254,74 R$ 2.037,92 

São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua transcrição, a proposta do CONTRATADO, o edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo nº 
154/2021 e Processo Administrativo no 1475/2021. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 31.044,32 (Trinta e um mil e quarenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), conforme consta no Pregão Eletrônico Nº 26/2021. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da 
fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o recebimento definitivo do objeto. O pagamento 
será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 
8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.004. Secretaria Municipal de Educação 
Programa trabalho 12.361.0010.2.042 Manutenção e desenvolvimento do ensino - Fundeb 
Natureza da Despesa  3.3.9.0.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Desdobramento  17 00 Manutenção e conservação de maquinas e equip 
Fonte de Recurso  10110043 FUNDEB 40% - Transf. Do FUNDEB – Aplic. Em outras 

Desp. 
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Nota de Empenho n° 1747/2021. 
DA VIGÊNCIA 
O Contrato terá a vigência de 180 (Cento e oitenta) dias. Prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 145/2021 anexado ao processo administrativo nº 154/2021 e n° 
1475/2021. 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente 
Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
DATA: 20.10.2021. 

ESTADO DE RONDONIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021
PROCESSO Nº 871/SEMSAU/2021

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de medicamentos injetáveis.

Aos 21 dias do mês outubro do ano de 2021, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura
Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Senhor Elias da Conceição
Lima, e as empresas: MEDICAL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
30.511.964/0001-65; J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 33.673.687/0001-85; AB IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº
13.193.395/0001-38; DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 02.520.829/0001-40; LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
19.391.064/0001-99; COVAN – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA, inscrita no
CNPJ nº 02.475.985/0001-37; A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA; inscrita no CNPJ nº 38.140.640/0001-70;
LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
21.227.039/0001-16. Neste ato representado por seu representante legal conforme documento
comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 165/2013 e Decreto Federal nº 9.488/2018, e do
Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO de medicamentos injetáveis.

MEDICAL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ nº 30.511.964/0001-65
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
01 ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 400 AMPOLA
5,00 ML Hipolador R$ 6,43 R$ 2.572,00

06 BICARBONATO DE SÓDIO, DOSAGEM: 8,4%, USO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL 200 AMPOLA

10,00 ML Santec R$ 1,19 R$ 238,00

08 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL 600 FRASCO
AMPOLA Blau R$ 8,75 R$ 5.250,00

14 ETILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 10MG/ML,
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 200 AMPOLA

1,00 ML União R$ 2,39 R$ 478,00

20 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 300 AMPOLA

2,00 ML União R$ 2,10 R$ 630,00

25 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 500 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 600 AMPOLA

1,00 ML Farmace R$ 0,93 R$ 558,00

26 EPINEFRINA, DOSAGEM: 1MG/ML, USO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL 300 AMPOLA

1,00 ML Hipolabor R$ 3,22 R$ 966,00

27 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 50 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 60 AMPOLA

5,00 ML Hipolabor R$ 3,90 R$ 234,00

28 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 100 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 AMPOLA

2,00 ML Cristalina R$ 3,78 R$ 94,50

30 CLINDAMICINA, DOSAGEM: 150 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 200 AMPOLA

2,00 ML Hipolabor R$ 5,90 R$ 1.180,00

31 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 4 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 2.650 AMPOLA

2,50 ML Hypofarma R$ 2,47 R$ 6.545,50

32 FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.200 AMPOLA

2,00 ML Farmace R$ 0,87 R$ 1.044,00

36 MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 MG/ML, APLICAÇÃO:
INJETÁVEL 20 AMPOLA

5,00 ML Cristalina R$ 7,06 R$ 141,20

37 MORFINA, CLORIDRATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL 200 AMPOLA

1,00 ML Hipolabor R$ 4,71 R$ 942,00

39 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO: 40 MG, USO:
INJETÁVEL 300 FRASCO

AMPOLA Blau R$ 37,42 R$ 11.226,00

42 GENTAMICINA, DOSAGEM: 80 MG/ML, APLICAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2.000 AMPOLA

2,00 ML
Nova

Farma R$ 7,72 R$ 3.440,00

45 CEFEPIMA 1G, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL +
DILUENTE 1.500 FRASCO

AMPOLA Teuto R$ 37,50 R$ 56.250,00

VALOR TOTAL R$ 91.789,20

J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ nº 33.641.640/0001-68
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
02 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM: 100 MG/ML, TIPO USO:

INJETÁVEL 8.000 AMPOLA
5,00 ML Santisa R$ 1,03 R$ 8.240,00

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, Fone: (69) 3651- 2718

04 AMPICILINA, DOSAGEM:1 G, TIPO USO: INJETÁVEL 1.500 FRASCO
AMPOLA Blausigel R$ 5,75 R$ 8.625,00

10 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM: 2 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 FRASCO

100,00 ML Halexistar R$ 34,45 R$ 1.722,50

11
VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:
VITAMINAS: B1, B2, B6, B12 E PP, USO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL

7.600 AMPOLA
2,00 ML Hypofarma R$ 1,41 R$ 10.716,00

12 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM: 19,1%,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 AMPOLA

10,00 ML Santec R$ 0,75 R$ 37,50

17 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 400 AMPOLA

2,00 ML Santisa R$ 0,66 R$ 264,00

24 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO,
DOSAGEM: 25MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 4.500 AMPOLA

3,00 ML Formace R$ 0,90 R$ 4.050,00

33 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL 1.000 AMPOLA

10,00 ML Isofarma R$ 0,96 R$ 960,00

44 TENOXICAM, DOSAGEM: 40 MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 3.000 FRASCO
AMPOLA Cristalia R$ 11,04 R$ 33.120,00

48
CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA
FARMACEUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL (item
referente a 25% da quantidade total)

2.500 FRASCO
AMPOLA Blausigel R$ 8,85 R$ 22.125,00

VALOR TOTAL R$ 89.860,00

AB IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME CNPJ nº 13.193.395/0001-38
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
03 AMINOFILINA, DOSAGEM:24 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 AMPOLA
10,00 ML Blau R$ 2,50 R$ 1.250,00

22
HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃO: SAL DECANOATO,
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, TIPO USO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL

600 AMPOLA
1,00 ML Cristália R$ 15,10 R$ 9.060,00

43 SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO: 10%, USO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 AMPOLA

10,00 ML Santec R$ 2,64 R$ 264,00

VALOR TOTAL R$ 10.574,00

DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº 02.520.829/0001-40
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL

05
BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: BENZATINA,
DOSAGEM: 1.200.000UI, USO: INJETÁVEL (item referente a
75% da quantidade total).

3.750 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 9,00 R$ 33.750,00

VALOR TOTAL R$ 33.750,00

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 19.391.064/0001-99
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
07 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 20 MG/ML,

INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 200 AMPOLA
1,00 ML Farmace R$ 2,25 R$ 450,00

09
CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA
FARMACEUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL (item
referente a 75% da quantidade total).

7.500 FRASCO
AMPOLA ABL R$ 9,08 R$ 68.100,00

13 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO: A 10%, FORMA
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 AMPOLA

10,00 ML Farmace R$ 0,85 R$ 42,50

18 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM: 2 MG/ML,
INDICAÇÃO: INJETÁVEL 2.500 AMPOLA

2,00 ML Fresenius R$ 3,00 R$ 7.500,00

38 OCITOCINA, DOSAGEM: 5 UI/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL 200 AMPOLA

1,00 ML Nylan R$ 3,61 R$ 722,00

46 ENOXAPARINA 40 MG/0,4 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL,
SERINGA COM 0,4 ML 200 FRASCO

AMPOLA Nylan R$ 45,00 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$ 85.814,50

COVAN – COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA CNPJ nº 02.475.985/0001-37
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
16 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM: 2%,

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 400 FRASCO
20,00 ML Hipolabor R$ 6,40 R$ 2.560,00

19 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 800 AMPOLA

2,00 ML Sanval R$ 2,74 R$ 2.192,00

29 FITOMENADIONA, DOSAGEM: 10 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 AMPOLA

1,00 ML Hipolabor R$ 3,49 R$ 174,50

VALOR TOTAL R$ 4.926,50
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A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA CNPJ nº 38.140.640/0001-70
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
23 DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.500 AMPOLA
1,00 ML Santisa R$ 2,00 R$ 3.000,00

34 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM: 5.000UI/ML, INDICAÇÃO:
INJETÁVEL 1.000 FRASCO

5,00 ML BLAU R$ 30,00 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL R$ 33.000,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 21.227.039/0001-16
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
40 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 100MG,

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1.500 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 2,84 R$ 4.200,00

41 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 500MG,
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1.900 FRASCO

AMPOLA TEUTO R$ 6,79 R$ 12.901,00

47
BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: BENZATINA,
DOSAGEM: 1.200.000UI, USO: INJETÁVEL, (item referente a
25% da quantidade total)

1.250 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 9,09 R$ 11.362,50

VALOR TOTAL R$ 28.523,50

Consoante às seguintes condições:
1 - DAS REQUISIÇÕES
1.1. Os medicamentos injetáveis poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária diretamente
à Gerência do Sistema de Registro de Preços.

1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo:

a) Descrição dos medicamentos injetáveis requisitado e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante;

2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp, desde
que:

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável;
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata;

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de
requisições;
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento;
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos
prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei
8.666/93;

4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:
4.1 - O início do fornecimento dos medicamentos injetáveis se dará após a entrega da nota de empenho à
contratada, em documento que será emitido pelas Secretarias participantes do Registro de Preços.
4.1.1 - O prazo de entrega dos medicamentos injetáveis objeto desta licitação, será de 10 (dez) dias, a partir
do recebimento da Nota de Empenho pela detentora.

4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos medicamentos injetáveis, e todas as
normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder publico municipal através de
suas comissões.

4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues;
4.1.3. Recebimento Definitivo
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A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA CNPJ nº 38.140.640/0001-70
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
23 DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.500 AMPOLA
1,00 ML Santisa R$ 2,00 R$ 3.000,00

34 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM: 5.000UI/ML, INDICAÇÃO:
INJETÁVEL 1.000 FRASCO

5,00 ML BLAU R$ 30,00 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL R$ 33.000,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 21.227.039/0001-16
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
40 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 100MG,

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1.500 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 2,84 R$ 4.200,00

41 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 500MG,
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1.900 FRASCO

AMPOLA TEUTO R$ 6,79 R$ 12.901,00

47
BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: BENZATINA,
DOSAGEM: 1.200.000UI, USO: INJETÁVEL, (item referente a
25% da quantidade total)

1.250 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 9,09 R$ 11.362,50

VALOR TOTAL R$ 28.523,50

Consoante às seguintes condições:
1 - DAS REQUISIÇÕES
1.1. Os medicamentos injetáveis poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária diretamente
à Gerência do Sistema de Registro de Preços.

1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo:

a) Descrição dos medicamentos injetáveis requisitado e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante;

2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp, desde
que:

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável;
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata;

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de
requisições;
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento;
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos
prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei
8.666/93;

4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:
4.1 - O início do fornecimento dos medicamentos injetáveis se dará após a entrega da nota de empenho à
contratada, em documento que será emitido pelas Secretarias participantes do Registro de Preços.
4.1.1 - O prazo de entrega dos medicamentos injetáveis objeto desta licitação, será de 10 (dez) dias, a partir
do recebimento da Nota de Empenho pela detentora.

4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos medicamentos injetáveis, e todas as
normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder publico municipal através de
suas comissões.

4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues;
4.1.3. Recebimento Definitivo
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4.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação
da qualidade dos medicamentos injetáveis, em relação às especificações técnicas, se necessário.
4.2. Fase - Acompanhamento dos Produtos
4.2.1. Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código de
Defesa do Consumidor - CDC, caso seja constatado vício do produto;
4.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir o objeto, sempre que notificado a fazê-la pela
Secretaria Municipal de Saúde, o que será feito por meio de Ofício.
4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos medicamentos injetáveis, sem que esta
esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1– O pagamento ocorrera em até o 5º (quinto) dia útil, após o recebimento dos medicamentos injetáveis,
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo
servidor/comissão encarregada do recebimento.
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os
valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando
as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos.

6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela
Administração;
c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do
f) Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
h) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se recusar
a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
i) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

6.2. A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito,
comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;
6.3. A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do
registro, nos termos da Lei nº 8.666/93.
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
6.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.4.2. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior(es) ao(s)
praticado(s) no mercado;
6.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em geral, com as conseqüências daí advindas

7 - UTILIZAÇÃO DA ATA
7.1. Esta ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e
Indireta, inclusive autarquias e fundações do município de Costa Marques/RO, ficando condicionada ao
atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer
Prévio nº 07/2014-PLENO, e em conformidade com o Decreto Federal nº 9.488, de agosto de 2018,
mediante consulta ao órgão gerenciador.
7.2. Caberá a Detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.

DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018
Art. 22........
§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
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a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do
Governo federal.
...........................................................................................
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013
Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

8 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze)
meses a partir da data de sua publicação nos órgão oficiais de impressa do município.

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a
Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, demais normas
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente
aos casos omissos.
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 e a proposta da Detentora.

Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.
E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes em 03 (três) vias de igual teor.

______________________
Elias da Conceição Lima

Secretário de Administração
Decreto nº 335/GAB/2021

Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços

______________________
Miroel José Soares

Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 043/GAB/2021
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Empresa Detentora:

MEDICAL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
CNPJ nº 30.511.964/0001-65;

J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI,
CNPJ nº 33.673.687/0001-85;

AB IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME,
CNPJ nº 13.193.395/0001-38;

DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ nº 02.520.829/0001-40;

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ nº 19.391.064/0001-99;

COVAN – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA
CNPJ nº 02.475.985/0001-37;

A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA;
CNPJ nº 38.140.640/0001-70

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 21.227.039/0001-16
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A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA CNPJ nº 38.140.640/0001-70
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
23 DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.500 AMPOLA
1,00 ML Santisa R$ 2,00 R$ 3.000,00

34 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM: 5.000UI/ML, INDICAÇÃO:
INJETÁVEL 1.000 FRASCO

5,00 ML BLAU R$ 30,00 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL R$ 33.000,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 21.227.039/0001-16
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V. UNT V. TOTAL
40 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 100MG,

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1.500 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 2,84 R$ 4.200,00

41 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 500MG,
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1.900 FRASCO

AMPOLA TEUTO R$ 6,79 R$ 12.901,00

47
BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: BENZATINA,
DOSAGEM: 1.200.000UI, USO: INJETÁVEL, (item referente a
25% da quantidade total)

1.250 FRASCO
AMPOLA TEUTO R$ 9,09 R$ 11.362,50

VALOR TOTAL R$ 28.523,50

Consoante às seguintes condições:
1 - DAS REQUISIÇÕES
1.1. Os medicamentos injetáveis poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária diretamente
à Gerência do Sistema de Registro de Preços.

1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo:

a) Descrição dos medicamentos injetáveis requisitado e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante;

2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp, desde
que:

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável;
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata;

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de
requisições;
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento;
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos
prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei
8.666/93;

4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:
4.1 - O início do fornecimento dos medicamentos injetáveis se dará após a entrega da nota de empenho à
contratada, em documento que será emitido pelas Secretarias participantes do Registro de Preços.
4.1.1 - O prazo de entrega dos medicamentos injetáveis objeto desta licitação, será de 10 (dez) dias, a partir
do recebimento da Nota de Empenho pela detentora.

4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos medicamentos injetáveis, e todas as
normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder publico municipal através de
suas comissões.

4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues;
4.1.3. Recebimento Definitivo
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Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000 

São Francisco do Guaporé – Rondônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº51/2021 

 

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 
Localizada na Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, através da Equipe do Pregão Eletrônico, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que realizará, na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93, licitação na modalidade de Dispensa Eletrônica, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE LEITOR DE 
CODIGO DE BARRA LASER. Logo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Familiar. 

 
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 1487-1/2021 

 
b) FONTE DE RECURSOS: Próprio 

c) ABERTURA: 26/10/2021 as 09:00 horas (horário de Brasília). 

d) LOCAL: No endereço eletrônico web www.licitanet.com.br. 

 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação em dias úteis, das 07h00minhrs às 13h00minhrs, endereço supracitado, e no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br. 
 

                                 São Francisco do Guaporé/RO, 21 de outubro de 2021. 

 
_____________________ 

Maikk Negri 
Pregoeiro 

Portaria nº 039/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 21/10/2021, a Licença Municipal de Localização, para a 

atividade de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LÂMPADAS VAPOR 

DE SÓDIO POR LUMINÁRIAS LED, NO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ/RO. 

EXTENSÃO: 94,00 Km. 
 

 

Ji-Paraná/RO, 21 de outubro de 2021. 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 

 

Proc.
008/SERRAPREVI/21
Ass.: _______
Port. 5798/21

Folha:

153

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 008/SERRA PREVI/2021 Tipo: Menor preço por lote
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO
Edital nº: 058/CP/PMMS/2021 Valor estimado: R$ 50.800,00
Forma: Eletrônica

Objeto: Contratação de empresa qualificada para prestar serviços técnicos especifico para RPPS no
âmbito da administração pública municipal de: Assessoria previdênciária; Assessoria de concessão
de benefícios e compensação previdenciária; Consultoria atuarial e elaboração de cálculo atuarial e
locação de software de sistema de gerenciamento para regime próprio de previdência, dentre outros
(constantes no TR) para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Mirante da Serra/RO - SERRA PREVI.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME E EPP

O Município de Mirante da Serra/RO, através da Secretaria Municipal de Governo por meio do Setor de
Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 2.910/2021, com autorização
da autoridade superiora, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação
na modalidade pregão, na forma eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos e em
conformidade com a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, Decreto Municipal
2.696 de 24/06/2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto
Municipal 2.125 de 30/10/2017, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
ME, EPP e Equiparadas no âmbito das compras públicas municipais, Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, que aprova o
regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e suas
alterações.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 21/10/2021
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 11/11/2021 às 09hrs.
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 11/11/2021 às 09hrs01min.
Para todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF).
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do
Pregoeiro e sua equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br.

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiromirante@gmail.com em horário de expediente de segunda
a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para
a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Mirante da Serra/RO, 21 de outubro de 2021.

_________________________________
Wildison Candido Araujo

Pregoeiro Oficial
Portaria 5476/2021

Proc.
008/SERRAPREVI/21
Ass.: _______
Port. 5798/21

Folha:

153

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 008/SERRA PREVI/2021 Tipo: Menor preço por lote
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO
Edital nº: 058/CP/PMMS/2021 Valor estimado: R$ 50.800,00
Forma: Eletrônica

Objeto: Contratação de empresa qualificada para prestar serviços técnicos especifico para RPPS no
âmbito da administração pública municipal de: Assessoria previdênciária; Assessoria de concessão
de benefícios e compensação previdenciária; Consultoria atuarial e elaboração de cálculo atuarial e
locação de software de sistema de gerenciamento para regime próprio de previdência, dentre outros
(constantes no TR) para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Mirante da Serra/RO - SERRA PREVI.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME E EPP

O Município de Mirante da Serra/RO, através da Secretaria Municipal de Governo por meio do Setor de
Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 2.910/2021, com autorização
da autoridade superiora, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação
na modalidade pregão, na forma eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos e em
conformidade com a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, Decreto Municipal
2.696 de 24/06/2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto
Municipal 2.125 de 30/10/2017, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
ME, EPP e Equiparadas no âmbito das compras públicas municipais, Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, que aprova o
regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e suas
alterações.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 21/10/2021
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 11/11/2021 às 09hrs.
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 11/11/2021 às 09hrs01min.
Para todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF).
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do
Pregoeiro e sua equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br.

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiromirante@gmail.com em horário de expediente de segunda
a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para
a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Mirante da Serra/RO, 21 de outubro de 2021.

_________________________________
Wildison Candido Araujo

Pregoeiro Oficial
Portaria 5476/2021

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99974-8944 (WhatsApp)

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br

REAVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 1067/SEMSAU/2021 Tipo: Menor preço por item
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO
Edital nº: 052/CP/PMMS/2021 Valor estimado: R$ 7.400,00
Forma: Eletrônica

Objeto: Aquisição de Materiais de consumo do tipo Pão Francês – categoria: generos alimentícios,
para atender as necessidades da Unidade Mista de Saúde Samuel Marques dos Santos, através da
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU, conforme especificações constantes no Termo de
referência e demais anexos deste edital.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP

O Município de Mirante da Serra/RO, através da Secretaria Municipal de Governo por meio do Setor de
Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 2.910/2021, com autorização
da autoridade superiora, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação
na modalidade pregão, na forma eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos e em
conformidade com a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, Decreto Municipal
2.696 de 24/06/2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto
Municipal 2.125 de 30/10/2017, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
ME, EPP e Equiparadas no âmbito das compras públicas municipais, Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, que aprova o
regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e suas
alterações.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 21/10/2021
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 10/11/2021 às 09hrs.
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 10/11/2021 às 09hrs01min.
Para todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF).
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do
Pregoeiro e sua equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br.

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiromirante@gmail.com em horário de expediente de segunda
a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para
a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Mirante da Serra/RO, 21 de outubro de 2021.

_________________________________
Wildison Candido Araujo

Pregoeiro Oficial
Portaria 5476/2021
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 275/GP/2021 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 
 

Nomear para Compor a Comissão de Gestor e Fiscal de Contrato, 
considerando o Processo Nº1348/2021 da Secretaria de Obras para Aquisição de 
Material de Consumo – Aquisição de Grama, Os Seguintes Membros: 
 

 
Gestor: JOSEILTON BELMOND 
Fiscal: ANDRÉ TIAGO DE OLIVEIRA 
 
A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

 
Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 21 de outubro de 2021. 

 
  
 
 
 
 

HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Data: 21/10/2021 10:40:09
Alteração Orçamentária Sistema CECAM
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DECRETO Nº 179, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI Nº 1066/2020

"Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar e dá
outras providências"

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Municipio de TEIXEIROPOLIS em exercício, Estado de Rondonia, no uso de atribuições
que lhe são conferidas

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentária e suplementar na importância de R$
244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), o crédito aberto na forma do artigo será coberto com recursos
provenientes de transferência

Crédito
Ficha
64

Unidade Orc.
02.04.00

Funcional Programática
12.122.0004.2008

Natureza da Despesa
4.4.90.52.00

Destinação Recurso
0.1.000.9999

Valor

Recurso 62 02.04.00 12.122.0004.2008 3.3.90.39.00 0.1.000.9999 144.000,00

Crédito 78 02.04.00 12.361.0010.2035 4.4.90.52.00 0.1.001.0046
Recurso 75 02.04.00 12.361.0010.2035 3.3.90.30.00 0.1.001.0046 100.000,00

Artigo 2º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentária e suplementar na importância de R$
100.000,00 (cem mil reais), o crédito aberto na forma do artigo será coberto com recursos provenientes de permuta

Ficha Unidade Orc. Funcional Programática Natureza da Despesa Destinação Recurso Valor
Crédito 78 02.04.00 12.361.0010.2035 4.4.90.52.00 0.1.001.0046
Recurso 77 02.04.00 12.361.0010.2035 4.4.90.51.00 0.1.001.0046 100.000,00

Artigo 3º - Os créditos abertos neste Decreto obedecerão o disposto no artigo 43 da 4.320/64.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO
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PREFEITO


